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Exercício: 2003 

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO. Cabem crabargõs de declaração quando 
o acórdão contivei contiadição entie a decisão e os  seus fundamentos. 

IA'131TOS NÃO PAGOS NOS PRAZOS DA LEGISLAÇÃO ESPECIFICA 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. FALTA  DE AMPARO LEGAL PARA 
EXCL.( JSÃO DO MULTA DE MORA. MULTA DE MORA ISOLADA_ Na 
denúncia espontânea a responsabilidade da infração é eXcluida somente se 
acompanhada do pagamento do tributo devido, dos juros de Elora c  da mulla 
dc mora. O  pi condiment() destas condições é causa de impedimento da 
aplicação  da multa proporcionai previsEa para o lançamento  de  oficio  (aft 14 
da Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996). 

0 art. 61 da Lei no 9.430, de 1996 não Are, expressamente qualquer exceção 
regia de que tom cabimento a multa de iner'a para os Altos não pagos nos 

prazos provistos na legislação especi fica. 

Por falta de samparo  legal, a confissão ou não da divida tribútLia cm DCTP 
não tem o condão de afastar a  aplicação da multa  de mora nos casos de 
débitos não pagos no vencimento_ 

Pode ser fortnalizada  exigência  de crédito tributdrio correspondente 
exclusivamente a multa de mom isolada, cm confolmidade cOm o art. 43 da 
Lei no 9.430, de 1996. • 

Ernbat gos  Acolhidos.  

Vistos, iclatados  e discutidos  os presentes autos.. 

Acordam  os membros do cologiadc, por unanimidade de votos, em 
preliminar, acolher  os embargos de declaração para tetificar o Acórdão da 2" Ciimara do 

L . 



"Ferceiro Conselho de Contribuintes n° 302-39813, de 12/09/2008, fis 86/938, e, no mérito, 
por maioria de votos, negar  provimento ao recurso voluntrio, nos termos do  relatório  C voto 
que integram o presente julgado . Vencidos os Conselheiros Andre de Almeida Blanco c 
Rogério Garcia Peres. O Conselheiro André  de Almeida Blanco  fará  a declaração de  votos. 
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ANA DE BARROS FERNANDES - Presidente 

CAR MEN FERREIRA SARA [VA - Relatora 

EDITADO EM: 20 DEZ. 2WM 
Par licipaiam da sessão de julgamento  os Conselheiros: Carmen Ferreira 

Saraiva, Guilherme Pollastri Comes da Silva, Maria de Lourdes Ramirez, Andre Almeida 
Blanco e Roger lo Garcia Peres c Ana de Barros Fernandes 

Relatório 

I - Contra a Reeciri elite acima identiticada foi lavrado o Auto de Inflação as 
fis, 35/40, corn a  exigência  de crédito tributário no valor de R$59.286,59, a titulo de multa de 
mora isolada re -refer-ire ao débito n° 183125505 de Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cotins do  Eito  gerador dc 01/06/2002, vencido em 15/07/2002 c informado 
na Declaração de Débitos e  Créditos Tributdrios Federais — DCTE do segundo trimestre do 
anu-caleaddrio de 2002, em 15/08/2002, fls. 28/29. Restou esclarecido que o debit() foi pago 
cm 09/08/2002, ou seja, após o vencimento, sem o acréscimo da multa de MO( a,fl 30. 

Para tank), foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 160 do Código 
ibirtario Nacional, art. 43 c art. 61 da Lei IV 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como 

parágrafo único do art. 9' da lei n' 10.426, de 24 de abril de 2002. 

Cientificada - cm 20/03/2007, ti 67, a Recorrente apresentou a impugnação, 
lis. 01/07 )  fls, I 8/0/1/2007.. 

Argumenta quo o recolhimento de tributo após o vencimento scan o 
acréscimo de multa de mora tem amparo no art. 138 do Código Tributario Nacional, Diz que o 
pagamento espontneo antes de qualquer procedimento -fiscal afasta a penalidade da multa 
moratória e de oficio Esclarece que apresentou a DCTF em 15/08/2002, ou seja, após 
mencionado recolhimento em 09/08/2002. Menciona jurisprudência e doutrina crir seu 
beneficio. 

Conclui 

isto posto, espera a impagnante o conhecimcnto  e total 
provimento da pi esente impugnaçao, pm a que a a çiio fiscal seja 
cousidetade totalmente invocedente, cancelando-se, assim, a 
pi  crente  auto de infiaçc'io. 
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Estti registrado como resultado do Acórdão da 1' TURMA/DRJ/Campinas/SP 
rO 05-19.561, de 02/10/2007, fls. 70/71: "Lançamento  Precedente". 

Reston esclarecido que: 

DCTF RE- PIS:4.0 INTERN"( DENÚNCIA ESPONTANEA 
FALTA DE PAGAMLNTO DE MULTA IVORAT ORIA 

A der:finch; espwadnea  a epee se refere o art 138 do CTN 
pessupõe min somente a confissão de divida, nra  S tambill 0 
pagamento do tributo devido, devidamente eurrigido, acrescid(7. 
alai dos :twos de mura, dada sua  natureza eurnpemsatcn ia, da 
maim moratUr ia 

MULTA DE MORA 

Confirmado o não feeolhimento un reeolhimento u meow de 
verba eon e‘spondente  à  multa de mom incidente sobre débitos 
pagos fora do ouzo, Inantcnt-Se  a exigOncia 

Notificada cm 19/11/2007, fl. 76, a Recorrente ipiescrtou o recurs° 
voluntário,  lis. 78/83, em [3/12/2007, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de 
admissibilidade. 

Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge reiterando 
todos OS argumentos constantes  na peça impugnatária. 

Acrescenta que  a multa moratória tem o earAter de sanção e por isto não 
deVida no caso de denúncia espontânea cm que hú exclusilo da responsabilidade do sujeito 
passivo quando houver pagamento do tributo  acrescido  dos juros de mora. 

Com o objetivo de fundamentar Sells arguntentos, interpreta a legislaçfro que 
rege a questãoliiigiosa e cita  entendimentos dosminkios ejurisprudeneittis. 

Conclui 

Pelo exposto, espera a Rocorrente, a conhecimento  a total 
provimento do presente  Recurso,  pare qua a ação fiscal •s.  eja 
julgada  totalmente ímpr ocedente, eaneclando-se o • crédito 
tributário constituído  par intermédio do presente auto drt 
brfração e imposição de mulla 

Esta registrado como resultado do Acórdão da 2" Ciimara do Terceito 
Conselho  de Contribuintes n" 102,39.813, de 12/09/2008, fls 86/93: "Re.'curst;) Vohattário 
Negado". 

Consta quo 

DC7F MULTA POR ATRASO DENUNCIA ESPONTÁNEA 

Ara forma da litrispruddneia deste Conselho de Contribuintes, a 
aplicação da multa pela cillrega  da DCIY  a  destempo não está 
alcançada p2.10 art 138 do Código nibutár ia Nacional. 



Cientificada cm 25/02/2009, fl. 98, a Recorrente  interpôs embargos  de  
declaração, ris. 99/101, em 02/03/2009, alegando, em sintesc, quo há ono material no Acórdão 
da 2" Câmara  do Terceiro  Conselho  de Contribuintes n" 302-39.8t 3, dc 12/09/2008, Os 86/93, 
uma vez que o lançamento não se retire à multa regulamentar por atraso na  entrega da DCTF. 
Para tanto cita jurisptudéacia em seu favor_ 

Conclui 

Pelo exposto, e.sytela a Embargante o conhecirtleitto e 
provimento do.s presentes Embry gas, a fim de que scja sanado 
evidente tom mate,  ia/  con) a anulação do acórdão  aia  
embargculo para que novo .seja mob ido ) 

No Exame de admissibilidade de Embargos de  Declaração  do Sr. Presidente 
da .3" Câmara da 1' Seção dc Julgamento do CARY, fls. 105/106, determina: 

Conhco dos Embarkos de Declaração inlet postos, pot .  
tempe_s tivo 

La and use dos 'fato.s confrontados-, coticluo que assiste razão ã 
mbar grade 

Distribuam, se os autos à Con.selheb a Carmen Ferreira Saraiva 

É o  Relatório. 

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva -  Relatora  

Acolhidos os referidos embargos pelo Presidente da 3a Câmara da 1"-Seção 
deste  Conselho Administrativo  de Reernsos. Fiscais GARI!, fts, 1051106, por constatado o 
erro indicado peta Embargante constante no Acórdão da 2 Câmara  do Terceiro Conselho de  
Contribuintes 302-39,813, de 12/09/2008, lIs. 86/93, passo a enfrentar as razôes de  mérito,. 

O Auto de Inf.' ação às Os. .35/40, se refere à exigéncia do erédilo tributário no 
valor de R$59.286,59, a titulo de muita de mora isolada referente ao débito dc Cafins do fato 
gerador de 01/06/2002, vencido em 15/0712002, informado na DCTF do segundo trimestre do 
ano-calendário  de 2002 em 15/08/2002,  ris. 28/29, foi pago cm 09/08/2002, ou seja, após o 
vencimento,  som o acréscimo da =ha de mora, fI.. 30. 

Por scar turno o está registrado como resultado do AcórdãO da 2" Câmara  do 
Terceiro Conselho de • Contribuintes n° 302-39.813, de 12/09/2008, its.. 86/93: "Recur,so 
Voluntário Negado". 

Consta que 

DCTE MULTA PORilTRASO. DENUNCIA P:STONTANEA 
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Na fbi ma da furisprudemeia deste Conselho do Conti Unlink's, a 
aplicaolo da mutt(' pcia entrega da DCTF a destomp(»iao e.sió 
alcançada  pelo art 138 do Código Tributário Nacional. 

Verifica-so que de fato 116 urna contradição entre a  decisão e os fundamentos 
da autuação Neste sentido, o Acórdão  da 2' Camara do  Terceiro Conselho de Contribuintes n" 
302-39,813, de 12/09/2008, fis. 86/93, deve sei reti ficado. 

incontroverso  o •at° de quo o débito  do Cofins do fato gerador dc 
01/06/2002, vencido em 15/07/2002, informado na DCTF do segundo trimestre do ano-
ealendario de 2002. ern 15/08/2002, fls, 28/29, lei pago em 09/08/2002, ou seja,  tipos o 
vencimento, sem o acréscimo da multa de mora, 11..30. 

A Recorrente discorda do procedimento fiscal  ao argumento de que 
recolhimento de tributo após o vencimento sem o net éseimo do muita de mora tent amparo no 
art. 138 do  Código Tributário Nacional, de modo a afastar a penalidade pecunitiria, ou  seja,  a 
stra responsabilidade, utna vez clue Louvre pagamento do tributo act escido dos juros de mora 
antes da apresentação  da DCTF. 

O Código Tributário Nacional 

Art 138 A responsabilidade  é  excluído pela denialcia 
esponainea  da  infraçdo, acompanhada, se for o caso, 
pagamento  cio  ti ibuto devido e dos »eras de mom,  ou do dop6sito 
da inipoi kinder arbitiada pela autoridade achnini.qrativa, 
quando o montante do triblito diponda  dc  upioaçüo.  

Por seu turno, a Lei n' 9.430, de 27 de dezembro de 1996, provê: 

Art 43 Poderá ser formalizada exigência de orMito tributário 
coiTespondente exclusivamente a multa ou a luios  dc  iturra;  
isolada ou col y'untamente. 

Art 61.. Os débitos prim com a Uniiio, decor, entes de tributos e 
contribuiVies adminisbyulos polo Se.cretat  in da Receita Federal, 
cujos fiz/os adoi es ocorrerem a partir de 1" de janciro -de 
1997, nrio pagos nos praaos previsto.s  not  lgislaçcío especUica,, 
caibo  ricreschios de =ha de mora, calculada ci taxa de trinta 
três-  centésimos por cento, por dia de atraso 

§1" A multa de qua outa este arligo  será  calculada a partir do 
pi inieh o dia subscqiiente ao do vencimento do prazo previsto 
para o pagamento do tributo  cio da  contribui0o até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento. 

§2')  0 percentual de  nut/ia a ser aplicado fica limitado a vinte 
por canto 

Vale mencionar a jurisprudência administrativa sobre a questão (fonte: 
www.earf fazendazov.br cm 11/06/2010): 

N" Recurso 12693.5 -Miner° do Processo 10680. 003511/2601- 
-Turma 1"Crimai 1,7 



Contribuinte BANCO ITA U BEA S/A 

Tip() do Recurso .ReCUM° Voluntário - Negado Provimento Por 
Maio, fa- Data da Sessão 17/10/2007 

Relator (a) Sandra Maria Firroni 

N" Acárrldo 101-96.352 -Tributo / MatériaIRPJ - AP - lucro real 
('exceto. omissão rocei/as' pies legal) 

DeciSdo Decisão. 1) Par unanimidade de  votos, NÁO 
CONHECER do recurso quanta a nzatr'rria subnielida ao poder 
judiciário  ('exclusão indevida da base de cálculo da doves(' de 
imposto de !emir') 2) por miliaria dc votos, NEGAR provimento 
00 recurs() (110/110 dentais !MIMI ittS; vencidos os Conselheiros 
Kr!Mir Sandri, Jose Ricardo da Silva e Alexandie Andrade Lima 
da  Fonte  Em ilio , declarou-se impedido de participar do 
julgamento o  Conselheiro João Carlos de lima  Júnior, quanto 
incidência da mielia de alma x  denúncia espontânea), 

Panda C °NC:OMIT:1 NC A - DISC USSii 0 JUDiCiAL 
ADMINISTRATIVA - Importa renuncia às iristâncias 
administratims Ci propositui a, pelo sujeito passivo, 	ação 
judicial poi ()uniquei modalidade proccssurd, antes ou depois Jo 
/ançamen!n de  oficio, com  o mesmo objeto do • processo 
administrativo, send°  cabível npenas a apreciação, pelo 615ã1) 
de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante 
do processo judicial.,  (Sumula P' CC n" 	DEArE1NCI4 
E.SPONTA'NEA-  EXCLUSÃO  DA MULTA DE MORA - 
denúncia espontduerz, de que (rota o art. 138 do CTN, não exclui 
a responsabilidade pela muha de mor a 

[ 

N" Recur:so 153429 -Número do  Processo 12883 001423/2002- 
16 -Tut ma 1' Câmara 

Contribuinte HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTA() 
DE CREDITO 1/37)A 

Tipo  do RectirsoRee,toso Voluntário - Negado Provimento Pot' 
ioria-Data da Sessão 05/07/2007 

Relator(a) Sandra Maria Faroni 

Acórdão 101-96243 -Tributo / MatériaIRPI - AP' - lucre) reed 
(oreeto.ondsiio receitas pies legal) 

Decisão Par' unanimidade de votos, REJE17'1R a preliminar de 
nulidade suscitada e, no mérito, DAR provirucnto  ao i ecinwo 
Declararam-se impedidos de participar do julgamento os 
Conselheiros I/01mb -  Scmthi ,  João Carlos de Lima Ardor e Josi.> 
Ricardo da Silva 

Emento DENÚNCIA ESPONTÁNEA- EXCLUSÃO DA MULTA 
DE MORA-- O instituto du denuncia esporztánea, de que trata o 
ad 138 cio CTN, não  alcança o pagamento espontâneo do 
tributo, apás o prazo de vencimento, para fins de exclusão da 
multa de mora RECOLIIIMEN20 A DESTEMPO DO 
PRINCIPAL DESACOMPANHADO DA MULTA DE MORA 
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MULTA DE OFiC10- O art. 14 da Media Provisória 351, de 22 
de jamb° de 2007 , ao alterar a redizçgo o a;  ligo  44 da Lei 
9 430/97, deixou de incluir a hipólese como sancionifivel coin a 
Inuit('  pai  lançamento de oficio Recto so provido 

1. 

N" Reciaso 128172 -NWne, o do Piocesso 1.303.001049/2001- 
21 -nitina I" Camara 

Contribuinte TYMG LEASING SA A RRENDAMENTO 
MERCA NY 'IL 

"Tipo  do RecursoRecurso  Voluntário  - Nevado Piovimento 
Maio' ia-Data da Seso 13/09/2007 

Relator(a) Antonio José Praga do Souza 

N" Acórdão 101-96309 -Tributo / Mcz6 	AF - lucro real 
(exceto Omissilo receitas pies legal) 

Deci.slio Par unanimidade de votos, acolhei a preliminar de 
clecadancia, suscitada pela  Relatora,  quanto a tribulac(70 do 
Leto inflacionàiio e, 00 ni&ito, DAR provimetim para cancelai -
iniegiabnente a ex-igacia 

Ementa CONCOMILiNCIA 	DISCUSSÃO JUDICIAL' E 
ADMINISTRATIVA -  fiapo,  la I. emincia  às  h;istdncía.s 
achninistrativas a proposition peio sujeito passivo de ciçcio 
judicial por qualquer modalidade processual, antes au depots do 
lançamento de oficio, coin o mesmo objeto do pró cesso 
administrativo, sendo eablvel apenas a  apreciação,  pelo  ó1 /5(10 
de julgamento administt ativo, de matéria distinta da constante 
do processo judicial (Stimuli' 1 °  CC 11" DENCINCIA 
ESPONTANEA- EXCLUSÃO DA MILIT IA DE MORA - A 
denuncia esponiãnea, de que trata o att. 138 do CTN, não cciui  
a responvibilidade pela multa  de mom 

Na denuncia espont ânea  a responsabilidade da infração é  excluída somente se 
acompanhada do pagamento do tributo devido, dos juros de mora e da multa de mora, 0 
preenchimento destas condVes é causa de impedimento da aplicação  da multa proporeional 
prevista para  o lançamento de  oficio  (art. 44 da Lei a' 9430, de 27 do dezembro de 1996). A 
multa de moralem natureza  jurídica  de penalidade por descumprimento  da obrigação tributaria 
principal dentro do prazo previsto na legislação. Por falta de fundamentação legal, a multa de 
mora aplicada isoladamente em decorrência do pagamento do  débito após .  o vencimento não 
pode ser afastada, amparada na alegação de que houve pauamento  espontâneo  do tributo 
devido  acrescido  dos ¡twos do mora. O art. 61 da Lei n° 9,430, de l996, não provê 
expressamente qualquer exceção a regra de quO, tern cabimento a multa dc mora para os  débitos 
não pagos nos prazos previstos na legislação especifica. Por falta de aniparO bigot, a confissão 
ou não da divida  tributário em DCTF não tem o condão de atastar a  aplicação ria multa do mora 
dos casos de  débitos não pagos no vencimento. Neste sentido  podo. ser formalizada exigência 
de crédito tributario correspondente exclusivamente a multa do mora isolada; . em.  conformidade 
com o art. 43 da Lei n' 9.430, de 1996. No presente caso, não lid permissivo legal para (Inc a 
multa de mora seja excluída Por esta razão não pode prosperar a lose da -  defesa do que, ern 
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relação tars casos que em quo o tributo é declarado posteriormente ao pagamento do tributo 
devido e juros de  mora após o vencimento, 606 aplicada  a multa de mora. 

No que se refine A. interpretação  da legislação e aos entendimentos 
doutrinários e jutisprudeaciais indicados na peça recursal, cabe esclarecer que somente devem 
ser observados os atos aos quais a lei  atribua eficácia normativa ;  o quo não se aplica  ao 
presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). 

Em face do exposto, voto, cm preliminar, acolher os embargos de declaração 
par a reliticar o Acórdão da 2 Um= do Terceiro Conselho de Contribuintes n" 302-39.813, 
du 12/09/2008, tis. 86/93, c, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário. 

*CARMEN fERREIRA SARAIVA Relatora 
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Decia raçilo de Voto 

Conselheiro ANDRÉ DE ALMEIDA BLANCO 

Corn a devida  vênia  da 1. Relatora, apesar de acompanhá-la relativamente As 
demais concius6cs cle sett voto, Ouse discordar de suas conclusbes no que tango ao aspecto da 
aplicação da multa qualificada, uma vez que a simples declaração a menor ou a falta de 
declaração ao  fisco, não são suficientes para caracterização do caráter doloso para aplicação  da 
multa qualificada. 

Não vejo comprovado o evidente intuito de fraude de contribuinte para que 
seja iipificada in  concreto a previsão do artigo 71, da Lei 4.502/64, desautorizando, portanto, a 
meu sentir a qualificação  da multa aplicada. 

Corroborando o exposto, vale reptoduzir o enteridimento da Câmara  Superior 
de Recursos Fiscais, quo conduziram à  edição  da  Súmula CARF  n°25: 

"Srimula CARE n" 25 -  A presunção legal de omissão de receita ou de 
rendimentos, por si só, não airfoil:a a quatilicação . da multa de Oficio, send() 
necessária a comprovação de lima das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 
4..502/64." 

Outros julgados: Acóiclão n" CSRF/04-00.883, de 27/05/2008; Acórdão n" 
CSRP/04-00,762, de 03103/2008; Acórdão n' 104-23659, de 17/1212008; Acórdão n° 104-
2697, de (A/02/2009;  Acórdão  n°3402-00145, de 02106/2009 

"ArITUAPIO  COM  BASE EM DEPÓSITOS BANCif RIOS - 
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA - A ,vimples apuração de 
omissão de receita ou de rentlimentos, poi .  si só, 100 amoriza a 
qualificação • da multa de oficio, sendo necessát ia 
compromção do evidente intuito de fiaude do  sujeito pas-sivo 
(Súmula n" 14, do Primeiro Conselho de Contribuintes) Recurso 
especial negado Por unanimidade de votos, NEGAR provintento 
ao recurs° especial. Manoel Antonio Gadelha .Dias - 
Presidente " (CM?, 4" Damn,  Acórdão CSRF/04-00.328  em 
27,09.200(4p. DOU 08 08 2007, Relatora: Maria Helena Culta.  
Cai roca,) 

.) OMISSZO DE  RENDIMENTOS.  MULL ,' QUALIFICADA 
- A qualificação da multa deve estar suficiententente' justificada e 
comprovada nos autos, já que  decorre  de casos de eiiidente nró-
fé,  frauda e nil° de simples onassii° de rendimentos  Recurso  
especial parciaimente provido Par maioria de votos, DAR 
provimento PARCIAL ao recurso, para restabelccor a base 
tributável  no ano-ealendtitio de 1998 Vencidos os (1.'onselheir os 
Wilfrid° Augusto Marques (Rclato)) e Rernis Almeida Estol que 
negaram provimento ao  I maw°. Designado para -redigir o voto 
vencedoro Conselheiro Josc, Ribamar Barros Penha Manoel 
_Antonio Gadelha Dias - Presidente." (CSRF, 4" Turnia,  Acórdão 

9 



CSRF/04-00 157 em 13 12 2005, p DOU 08 082007, Re/afar - 
Josc Rihtunal Banos Penho -Designada) 

"MULTA OUALIMCADA DR  150%- LEI 94.30/96, ART 44, II-
NECESSIDADE  DE COMPROVA( .210 DO DOLO - A hipótcse 
prevista no art 44, II, da Lei 9430/96, dew ser interpretada 
jaW itivamente, e aplicada somente 170 5  casas  de evidente intuit° 
fraude eni quo tenha sido tipificada a ação ern um dos institutes 
dos artigos 71 a 73 da Lei 4502/94, e desde que tenha ficado 
demoitsu ado pela fisealLaçiio quo o conhibitinte agin 
dolosamente DE,CLARAJO INCORRETA - LANÇAII1ENTO 
POR  HOMOLOGAÇÃO  - 4PtICACZO DO  LANÇA  AdE,NTO DE 
OFICIO --  As declaiaçães inexatas do contrantutte, qua &Java/it 
dos documentos e elementos conuarei.s e fiscais colocados 
disposição do Fisco, min sti(), Si' só, I azão pap II  aplicai  -se a 
multa qualificada 0 lançamento de oficio desconsidera o ato do 
contribuinte  denominado lançamento poi homologação e deve se 
basear nos os contábeis e fiscais, agindo nos  faunos  do art 
142 do CTN, se não lid vieio nos livros e doeumentos contact's e 
fiscais, uric) há que se fakir ern fiaude. ( .,) Reczu;so especial 
negado Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recuiso 
Vencidos os Conselheii os losé ClovLs Aives, Mm cos Vinicius 
Netter de Lima, Mário Junqucira Damn  ,Júnior  a Manoel 
Antonio Gadelha Dias que del am provimento ao iecurso. 
Manoel Antonio Gadelha Dias-  -  Presidente  " (CSRF, 1" `Puma, 
Acó rdão  CSRF/01-05 483 em 19 06 2006,  p. DOU 06 08 2007, 
Relator- Jose Heat ique Lon,çp) 

) MULTI DE OFICIO QUAWICADA - A qualificar,?ão da 
multi' de oficio rogue, a comp - 01 ,4d° do cviclente inmito de 
fi crude, nao sendo sn_ficiente a alegação de que ci fraude existiu 
"em - tese" DECADÉNCIA - Não se comprovando o evidente 
intuit°  defraude,  o dies a quo do prazo decadencial dcixa de .sei 
aquele previsto no inciso I, do art 173, do CTN DecacLncia 
acolhida.  Recurso especial parcialmente provido Por maioria 
de volos, DAR provimento PARCIAL ao rccursa, pat a 
desqualificar a !India de oficio e, em conseqüência, acolhei 
preliminai- de decadência do  exercício  de 1998, ano 1997, 
suscitada de oficio pela Conselheira Rehaora Vencido o 
Conselheiro ido Angasto Mat (pies que don provimonto 
integral ao  recurso  L Ausente momentaneamente  o Conselheiro 
Romeit Bueno de Camaigo Manoel Antonio Gadelha Dias - 
Presidente " (CSRP, 4" ?lama, Aeordão CSRF/04-00 236 eta 
14.03 2006, p DOU 16 07 2007, Relatot a -  Maria Helena Cotta 
Cai -dozo) 

"MULTA QUALIFICA 	- FRAUD'', - A simples omissão de 
receitas chnt declaração inexata, não leprosentam, pot si só, 
fluo  televante para a caracterização do conceita do evidente 
intuito de fiaude., que não se presunze. ( .) Recurs° especial 
I» avid() Pot maiof ia de vows, DAR provimento (10 recurso.. 
Vencidos os Cemsellteiros Maria Helena Co/la Cardo:o, Jos;  
Ribamar Barros Podia e Manoel Antonio Gadellut Dias qtte . . 
negaram provimento ao recurso Manoel Antonio Gadeliza Dias 
- Presidente " (CS/IF. 4" Yuma, Acórdão SP1"/04-00 145 eat 
13 12 2005, p DOU 29 12 2006, Relatora: Remis Almeida 
Estol) 
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Além disso, saliento entendimento  no  mesmo sentido da (Mtn= Supei lot de 
Recursos Fiscais, que consolidou-se  cam a  Súmula r)'" 14, de 26 de junho de 2006: 

"Súmula CART n" .14. A simples aptrmção de  omissão  de rcceit a ou de 
rendimentos, por si só, nfio autoriza a qualificação  da mu/ta de oficio, 
sendo necessária a comprovação tio evidente intuito de froude do .sujeito 
passivo." 

Estamos, como evidenciam as provas, diante de simples omissão de 
rendimentos, sem qualquer prova de dolo, Deco' rente disso, niio existe  pi  esunçao de fraude, e, 
consequentemente,  no  116 como prosperar a exasperação da ponaIidade, devendo, no men 
sentir, ser extinta  a  multa de oficio agiavada. 

Outros julgados: Acórd 	n" 101-94258, do 01107/2003; Acóidão .1.1" 101-- 
94351, de 10109/2003; Acórc 	104-19384, dc 11106/2003; Acórdlio IV 104-19806, de 
18/02/2004;  Acórdão  IV 104-19855, de 17/03/2004. 

"MULTA  QUALIFICADA 	JUSTIFICATIVA PARA 
APLICAÇÃO EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE --- O 
langamento da ?India qualificada de 150% deve rem-
minuciosamente justificada e compi-ovada 110Y autos. ALin disco, 
evige-se que o contribuinte tenha procedida com evidente intuito 
defraude,  NOS easor de finidos nos ans. 71, 72 e 73 da Lei it° 
4.502164 Inadmissivel a qualificacdo  da multa  de oficio  sota e a 
falia  de comprovação da origem dos  recursos depositados' cm 
conta-corivnte bancária, a qual se tiara de ,simples presunção de 
omissão  do receitas, não caracterizando evidente  intuito  de 
fraude  a enstjar a exasperação da multa de oficio prevista no 
moiro  II do artigo 44 da Lei n° 9430/96" (CSRF, S"Turina, 
Acórdão 101 94 .3.51 em10 09 2003, Relator Paulo Roberto 
Cm  iez,1. 

"'RAJ — LUCRO ARBITRADO - •• BASE DE CACULO 
OMISSÃO DE RECEETil APURADA COM BA,S'E 
PRESUNOO LEGAL — IMPOSSIBILIDADE — A presunção 
juris tan/tun de omissão de  receitas com base em passivo não 
comp ovado, passivo  fictício ,  onlissão  de compras, cuSui de 
()bras contabilizado a menor deriva de indícios obtidos 7111 
escrittit ação  contábil  ou de elementos dc prova cone, elos Se a 
razão de ser do arbitramento á justamente a folio do livro Caixa, 
alem  da desclas.rificação da escrituração contribit por 
intpre,stável, restani imprcipt icy as 	COIJC011117C1121CS, 
sendo vedado ao Fisco utiiizar-se da prerunção a inverica o dints 
da prova," (CSRP, I"  Turma,  Ada'  dão 101-94.258 em 
01 07.2003, Relator Raul Pimentel) 

"MULTA DE LANÇAMENTO DE OFICIO QUALIFICADA — 
JUST1FICA771 7A PARA APLICA (7A0 DA MULTA — 
EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE Onalquer theumisidacia  
que autorize a exasperação da audio de lançamento de oficio de 
75 ,̀,), prevista como regra geral, deverá ser minaciaramante 
justificada e comprovada nos autos Além disso, prziTi que  a.  
!Italia de 150% seja aplicada, exige-se que o contribuinte tenha 
procedido com evidente intuito de Nude, nos (taros definidas 
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nos artigos 7.1, 72 e 73 da Lei n°  4.502, de 1964 A fillta de 
inclusao lia Declaração de Ajuste Anna!, como rendinieritos, de 
mimes que transitaram a créchto em conta con elite bancária 
pertencente ao contribuinte, cuja  origem  comp ove, 
caracterizam [aim simples de presunção de omissão de 
rendimentos, poi ám, não ccu -acter iza evidente intuit° de "'finale, 
nos ILTMOS ito arti,tio 992, inciso IL do Regulamento do Imposto 
de Renda, op; ovado pelo Decreto n° 1.041, de 1994." (CRSP, 1" 
lia  ma, Accirdão 104-19..384 em 11 062003, Relator Nelson 
Mallittenn) 

"SANOES TRIBUTÁRIAS - MULTA QUALIFICADA — 
JUS7IN -CA:17VA PARA APLICAÇÃO EVIDENTE INTUIT() 
DE ERA LIDE 	Qualquer eirc11115illi7Cia que au-twice a 
exasperação da multa 	lançamento de oficio de 75%, prevista 
corn() egr a gerai, deverá ser minueiosa»7enie jusifflcatia 
comprovada 1705 disso, para que a multa qualificada 
seja aplicada, ex-ige-se que o contribuinte ten/ia procedido corn 
evidente intuit° de fi elude, nos casos definidos nos al tigos 71, 72 
e 73 da Lei n° 4,502, de 1964. A nap inclusão wino rendimentos 
tributáveis, na Declaiação da imposto de Renda, de valores 
depositados em contas con.enteS' ou de in MS liMeiltos 
pertencentes ao contribuinte fiscalizado, .sem comprovação da 

igern dos recursos utilizados  nessas operações, caracteriza 
fitlia simples de presunção de ornissão de rendimentos, portiim, 
ado caracteriza evidente intuito de j" ;crude, nos. termos do al t 
992, inciso II, do Regularnento do Imposto dc Renda, apr ovado 
pelo n' 1 041, de 1994 " (C'SRF, 3" Turma, Acórdiio 
104-19 806 ern 18.02 2004, Relator IVelson MallMann) 

Portanto, incabivel a imposição  da multa qualificada dc 150%, pt avista no 
.att. 44, da Lei n" 9.430/1996, pois não verifico nos autos a comprovação de situação Tie se 
enquadie nas hipóteses tipificarlas no art. 71, I, da Lei 4.50211964 (dolo). 

Voto, pelo exposto, cm dar parcialp.:Oitirnento ao recurso. 
./` 

• 
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